
Cadeira Giratória CG

Concha dupla; com encosto e assento

confeccionados em madeira compensada; revestidos

em tecido 100% poliéster; na cor preta; acabamento

em PVC; estofamento em espuma injetada de

poliuretano de no mínimo 50mm de espessura;

apresentando densidade de 50kg/m3; espaldar

médio; com encosto medindo no mínimo (41 larg. X

41 alt.) cm; e assento medindo no mínimo (46 larg. X

44 prof.) cm; com braços em poliuretano integral;

contendo regulagem de altura; e sistema de

regulagem mecânica de altura e inclinação para o

encosto. Regulagem pneumática (a gás) de altura

para o assento; tubo central em aço; base formada

por 05 patas e rodízios duplos de nylon; base em aço;

acabamento em capa de polipropileno; pintura em

tinta epóxi pó; na cor preta; garantia de no mínimo 12

meses; fabricada de acordo com as normas nbr

13962 - nr-17.
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